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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE NATAL-RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

 

                 

 

                                

ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade de nº

2009327, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.526.774-33, residente e domiciliado Rua Marques

de Caravelas, nº191, Pitimbu, CEP: 59.069-090, Natal-RN, com endereço eletrônico 

 contato@mfwa.com.br, por seu advogado in fine firmado, constituído mediante o instrumento

procuratório em anexo, com endereço profissional à Av. Almirante Alexandrino de Alencar, n°.

750, Alecrim, CEP 59031-350, Natal - Rio Grande do Norte, vem perante V. Exª, com fulcro nos

artigos 318 e 319 do CPC/2015 e no artigo 3º, II, da lei 6.194/74 com alteração dada pelas leis

8.441/92 e 11.482/2007, propor a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIODPVAT
 

em face da , pessoa jurídica de direito privado,PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

inscrita no CNPJ/MF 61.198.164/0001-60, estabelecida na Avenida Prudente de Morais, 4055,

Lagoa Nova - Natal – RN, CEP: 59.063-200, pelos motivos fáticos e de direito a seguir

expostos:

 

           1.           PRELIMINARMENTE
 

           1.1.     DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA
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A parte Autora requer, desde já, a concessão da gratuidade da justiça nos termos dos

Artigos 98 e 99 do CPC/2015 e do Art. 5°, inciso LXXIV da CF/88, haja vista não possuir

condição financeira de arcar com as custas, as despesas processuais e honorários

advocatícios, sem o prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

Vale ressaltar que, tal benefício, não está subordinado à comprovação da impossibilidade

de custear as despesas processuais sem sacrificar a subsistência própria e da família. Nos

termos do § 3º do artigo 99 do NCPC, presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

, só sendo possível o indeferimento da gratuidade sefeita exclusivamente por pessoa natural

estiver provado nos autos a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, conforme

previsão do §2º do supracitado artigo.

Diante do exposto, requer a concessão do benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, por

ser medida da mais perfeita Justiça, conforme os dispositivos legais acima expostos.

 

           1.2.           DAS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO E DAS INTIMAÇÕES

Pugna que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam feitas, única e exclusivamente,

em nome do Dr. JONATAS NEVES MARINHO DA COSTA, inscrito nos quadros da OAB,

Seccional Bahia, sob o nº 25.893, bem como que sejam remetidas todas as futuras intimações

para o seu endereço Profissional na Av. Almirante Alexandrino de Alencar, n°. 750, Alecrim,

CEP 59031-350, Natal - Rio Grande do Norte, sob pena de nulidade processual por

cerceamento de defesa.

 

   1.3.      DA CITAÇÃO

O Código de Processo Civil em vigor estabelece, em seu Art. 240 que a citação válida, ainda

quando ordenada por Juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e 

, sendo assim, direito que assiste à parte requerente.constitui em mora o devedor

Por sua vez, segundo o Art. 239 do NCPC, é indispensável à citação do réu, senão vejamos:

Art. 239.    ou doPara a validade do processo é indispensável a citação do réu

executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição inicial ou de

improcedência liminar do pedido. (Grifamos)

Ressalte-se ainda que, para que ocorra a audiência de conciliação ou mediação deverá o réu

ser citado com antecedência mínima de 20 dias, in verbis:

Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de
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mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu

.com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência  (Grifamos)

 Assim, por todo o exposto, requer a parte autora que seja determinada por este MM.

Juízo, a citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 do

Código de Processo Civil.

 

1.4.      DA PERÍCIA ANTECIPADA

O novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 139, VI, a possibilidade de

alteração da ordem da produção dos meios de prova, adequando-os as necessidades do

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito. 

Por sua vez, o Art. 381, em seu inciso II, prevê a admissibilidade da produção antecipada

de prova quando esta seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio de solução

de conflitos.

Destarte, nos processos onde se discute a existência de diferenças de valores a serem

pagos em razão do seguro DPVAT, a produção da prova pericial é de fundamental importância

para a apuração da extensão do dano e, por conseguinte, a quantificação das diferenças

pleiteadas.

Nessa esteira de entendimento, a produção antecipada da perícia médica é de suma

relevância para a viabilização da conciliação no presente caso.

Assim, requer a parte autora, a aplicação dos artigos supracitados para alterar a ordem de

produção da prova pericial para que seja antecipada a sua realização, custeada pela

Seguradora Ré, de forma a viabilizar eventual proposta de acordo.

 

           2.           DOS FATOS 

O Autor foi vítima de acidente automobilístico em 04 de março de 2017, quando conduzia 

a motocicleta modelo Honda CG FAN, em via Pública, perdeu o controle da direção quando

derrapou na rodovia que estava molhada, conforme ocorrência policial acostado aos autos.

 Suportou graves lesões e escoriações no acetábulo no ombro esquerdo             COM

, como atestam osREPERCUSSÕES INTENSAS NO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

laudos nosológicos anexos, em especial o laudo médico, no qual fica comprovada a gravidade

e extensão das lesões sofridas.

Ocorre que, a parte Autora já havia requerido indenização perante Seguradora Ré, tendo

aberto o sinistro de nº 3170310444 e somente lhe foi pago o valor de R$843,75 (oitocentos e
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quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) em 30/06/2017, sem aplicar a correta

proporcionalidade e as repercussões das lesões, bem como sem atualizar monetariamente o

 valor do seguro fazendo jus, assim, ao recebimento da diferença corrigido monetariamente e

acrescido dos juros legais.

O Requerente perfaz o direito de ser dignamente indenizado, em observação da

Proporcionalidade e repercussões das graves lesões e sequelas que sofreu no membro

superior esquerdo em decorrência do acidente.

 

Sendo assim, faz Jus a parte autora à diferença sobre a indenização do Seguro DPVAT

na forma do Artigo 3, II, da lei nº 6.194/74, de acordo com a alteração dada pela Lei nº

11.482/2007, com a correta observação da proporcionalidade das lesões da vítima, bem como

de todas suas .REPERCUSSÕES

 

           3.           DO DIREITO 

 A Lei 6.194/74 prevê que o beneficiário receba o valor da cobertura do seguro DPVAT           

junto a qualquer seguradora do Consórcio Estabelecido no Artigo 7º da referida norma.

Ainda de acordo com a supramencionada Lei, basta a mera demonstração de que a 

incapacidade ou debilidade permanente decorreu de acidente automobilístico e a qualidade de

beneficiário/vítima de quem requer a indenização.

Conforme a documentação colacionada aos autos do processo, os requisitos legais

supracitados encontram-se devidamente comprovados.

Ressalte-se que, tendo a Medida Provisória n. 340, de 29 de Dezembro de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº. 11.482/2007, fixado o valor devido aos segurados em

razão da invalidez ou debilidade permanente, estabelecendo o valor máximo de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), desvinculando-o do salário mínimo, faz-se necessária a

preservação do valor estabelecido pelo legislador, devendo ser aplicada a correção monetária a

partir da data do evento danoso. 
 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça em 27 de maio de 2015 ao julgar o

Recurso Especial tombado sob o número 1.483.620 – SC.
 

 Destarte, faz jus a parte Autora à diferença sobre a indenização secundária na forma do           

Artigo 3º, II, da Lei 6.194/74, alterada pela Lei 11.482/2007, com a correta observação da

proporcionalidade das lesões da vítima, bem como de todas as REPERCUSSÕES, a ser

corrigido monetariamente a partir do evento danoso.
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3.1      DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – DO REGRAMENTO DO NOVO CPC

 

O Novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 85, §8º que, ao Julgar a

ação, o Juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, quando for irrisório ou

inestimável o proveito economico ou quando o valor da causa for muito baixo.

 

Nesta senda, levando em conta o grau do zelo profissional, bem como o trabalho

realizado pelo patrono do autor, requer a condenação da parte Ré ao pagamento de

honorários em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do NCPC.
                                                                    

 

            4.  DOS PEDIDOS       

a)     A concessão da GRATUIDADE DA JUSTIÇA;

b)     Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam feitas, única e exclusivamente,

em nome do Dr. JONATAS NEVES MARINHO DA COSTA, inscrito nos quadros da

OAB/BA sob o nº 25.893, bem como para fins do Artigo 39, I, do Código de Processo

Civil, que sejam remetidas todas as futuras intimações para o seu endereço

Profissional na Av. Almirante Alexandrino de Alencar, n°. 750, Alecrim, CEP

59031-350, Natal - Rio Grande do Norte, sob pena de nulidade processual por

cerceamento de defesa;
c)     Citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 do Código

de Processo Civil;

d)     Realização de Perícia Médica antecipada e custeada pela Seguradora Ré, nos
termos do Art. 139, VI do CPC/2015;

e)     Inversão do ônus da prova;

f)      Seja a Ré condenada ao pagamento em favor do Autor da diferença do valor de R$

 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser corrigido monetariamente a partir da
data do evento danoso e observado o correto grau de invalidez, bem como a devida
proporcionalidade das lesões e suas REPERCUSSÕES;

g)     Pagamento de Juros de mora legais na forma da recomendação prevista na Súmula nº. 54 do

Superior Tribunal de Justiça e custas processuais, bem como honorários advocatícios, estes

arbitrados em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil e reais) nos termos do Art. 85, §8º do

NCPC.
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Protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente prova pericial

médica, conforme quesitos adiante anexos e, ainda, prova documental, em especial

complementar com a ulterior juntada de documentos.
 

Dá–se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para efeitos

fiscais e de alçada.
 

 
Termos em que

Espera Deferimento,

 

Natal, 10 de julho de 2017.

 

 

Jonatas Neves Marinho da Costa

OAB/BA 25.893

 

 

 

 

 

 

 

QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA

 

1.     Foi o periciado vítima de acidente automobilístico? Em que data?

2.     Foi atendido em emergência de nosocômio público?

3.     Ficou internado?

4.     Qual o diagnóstico médico?
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5.     Necessitou de intervenção cirúrgica? Qual a indicação nosológica?

6.     Ficou com incapacidade permanente? Se positivo, indicar o (s) membro (s) e o percentual, de

acordo com a tabela SUSEP.

7.     A lesão teve repercussão sobre membro? Se positivo, indicar o (s) membro (s) e o percentual, de

acordo com a tabela SUSEP.

8.     Suporta deformidade e debilidade permanente? Esclarecer todos os aspectos e percentuais de

acordo com a tabela da SUSEP.

9.     Necessita o periciado ainda de tratamento?

10.  São definitivas as sequelas?

11.  A lesão é permanente?  

12.  Esclareça todo o mais que entender necessário ao bom trabalho que foi nomeado.

 

Natal, 10 de julho de 2017. 

 

 

Jonatas Neves Marinho da Costa

OAB/BA 25.893
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 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170310444 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
COBERTURA Invalidez 
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO TERRA DO SOL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 
BENEFICIÁRIO ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
CPF/CNPJ: 05252677433

Posição em 10-07-2017 11:21:01 
Pagamento creditado ao bene�ciário de acordo com os dados informados na autorização de pagamento. 

Data do Pagamento Valor da Indenizacao Juros e Correção Valor Total

30/06/2017    R$ 843,75 R$ 0,00 R$ 843,75

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO
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10/07/2017 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
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Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACOMPANHE O PROCESSO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

PROCESSO: 0830347-90.2017.8.20.5001

AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

DESPACHO

À Secretaria apraze audiência de conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC, nos termos do artigo 334 do Código de
Processo Civil, intimando-se a parte autora por seu advogado. Cite-se a parte ré por carta, com antecedência mínima de 20 (vinte)
dias da data da audiência.

Advirta-se às partes que a falta não justificada será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, punido com multa
de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado (parágrafo
8º do artigo 334 do Código de Processo Civil).

Caso não haja interesse na autocomposição, as partes deverão manifestar o desinteresse por petição com antecedência
mínima de 10 (dez) dias da audiência, ressalvando-se que a audiência somente será cancelada se ambas as partes não desejarem a
conciliação.

O prazo para contestar se iniciará da data da audiência de conciliação ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição ou do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação apresentado pelo réu, no caso de ambas as partes não possuírem interesse em transigir, nos termos do
artigo 335, I e II do CPC.

Cumpra-se.

 

Natal/RN, 14 de julho de 2017.

ARKLENYA XEILHA SOUZA DA SILVA PEREIRA

Juíza de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 8ª VARA DE CÍVEL DA COMARCA DE NATAL – RIO GRANDE DO

NORTE.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                          ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, por seu advogado infra firmado, nos

 autos do processo nº 0830347-90.2017.8.20.5001, em que figura como réu PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, vem à presença de V. Exa., requerer o chamamento do feito à

ordem para que seja realizada a regular citação do Réu para integrar a lide consoante determinado no

artigo 239 e seguintes do novo CPC.
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Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Salvador, 28 de julho de 2017.

 

 

Jonatas Neves Marinho da Costa

OAB/BA 25.893

(Documento assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

8ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 5º Andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 

De ordem da Exma. Sra. Dra Emanuella Cristina Pereira Fernandes, Juíza de Direito Auxiliar
perante a 8ª Vara Cível  Não Especializada da Comarca de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei;

Por força da Portaria Conjunta nº 058 – TJ, de 07 de dezembro de 2017, Art. 1º, I e II

FAÇO a remessa desses autos às VARA CÍVEIS DESTA COMARCA, competentes no trâmite de
feitos que envolvem matéria de Seguro Obrigatório DPVAT.

 

Natal, 19 de dezembro de 2017.

 

 

Núbia Dias da Costa

Mat. 165.054-8

 

 

TERMO DE REMESSA

 

(Portaria Conjunta nº 058 – TJ, de 07 de dezembro de 2017, Art. 1º, I e II)

 

Nos termos acima, faço a remessa destes autos,  via Distribuidor. Do que faço este termo.
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Natal(RN), 19 de dezembro de 2017.

 

 

Nubia Dias da Costa

Mat. 165.054-8

 

 

 

 

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes - Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, CEP: 59.064-250
Natal/RN - Tel/Fax. (84) 3616-9510   E-mail: nt8civ@tjrn.jus.br   Site: www.tjrn.jus.br

 

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:0830347-90.2017.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

                         

                                                (Provimento nº 10, de 04 de julho de 2005, da CJ/TJRN; Inciso XIV, do art. 5º, da Constituição da República; Art. 203, § 4º , do Código de

Processo Civil)

               

De ordem da Exma. Sra. Dra Arklênya X. S. S. Pereira, Juíza de Direito perante a 8ª Vara
Cível Não Especializada da Comarca de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições, na forma
da Lei;

Por força da Portaria Conjunta nº 058 – TJ, de 07 de dezembro de 2017, Art. 1º, I e II

FAÇO a remessa desses autos às VARA CÍVEIS DESTA COMARCA, competentes no trâmite de
feitos que envolvem matéria de Seguro Obrigatório DPVAT.

 

Natal, 12 de janeiro de 2018.

 

 

Katia Suely Rocha Bezerra
Mat. 198.165-0

 

 

TERMO DE REMESSA

 

(Portaria Conjunta nº 058 – TJ, de 07 de dezembro de 2017, Art. 1º, I e II)

 

Nos termos acima, faço a remessa destes autos, via Distribuidor. Do que faço este termo.

 

Natal(RN), 12 de janeiro de 2018.
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Katia Suely Rocha Bezerra
           Mat. 198.165-0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0830347-90.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a determinação de encaminhar os autos para o CEJUSC
contido no despacho de ID nº 11376395, em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais
se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo diante
da extensa pauta do referido setor. Assim, em atenção ao princípio da economia processual, somado ao da
razoável duração do processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual.
Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser
alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada no endereço constante na petição acostada nos autos para, querendo, responder
a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado(a) o(a) Dr.(a) Rogério Maciel Nobre, médico ortopedista, CRM n° 3008, para
atuar como perito no presente feito.
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Designo o dia  para realização de perícia26.04.2019, a partir das 08:00horas, por ordem de chegada,
médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham
feito. Intime-se a parte autora através de mandado, informando a data da realização do exame
pericial, fazendo constar no mandado que ela compareça trazendo exames e laudos, bem como um
documento de identidade com foto.

Ressalte-se à parte autora que sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato
atentatório a dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, CPC).

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, autorizo o levantamento dos honorários periciais. Caso não
haja depósito comprovado nos autos, intime-se a seguradora para que, no prazo de 05(cinco) dias,
comprove o pagamento dos honorários periciais, sob pena de bloqueio do valor arbitrado.

Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido, procedendo,
ato subsequente, sua intimação através de advogado para, no prazo de 10(dez) dias, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público,
pelo prazo de 05(cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos .

P.I.C

 08 de fevereiro de 2019NATAL/RN,

EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0830347-90.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a determinação de encaminhar os autos para o CEJUSC
contido no despacho de ID nº 11376395, em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais
se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo diante
da extensa pauta do referido setor. Assim, em atenção ao princípio da economia processual, somado ao da
razoável duração do processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual.
Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser
alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada no endereço constante na petição acostada nos autos para, querendo, responder
a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado(a) o(a) Dr.(a) Rogério Maciel Nobre, médico ortopedista, CRM n° 3008, para
atuar como perito no presente feito.
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Designo o dia  para realização de perícia26.04.2019, a partir das 08:00horas, por ordem de chegada,
médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham
feito. Intime-se a parte autora através de mandado, informando a data da realização do exame
pericial, fazendo constar no mandado que ela compareça trazendo exames e laudos, bem como um
documento de identidade com foto.

Ressalte-se à parte autora que sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato
atentatório a dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, CPC).

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, autorizo o levantamento dos honorários periciais. Caso não
haja depósito comprovado nos autos, intime-se a seguradora para que, no prazo de 05(cinco) dias,
comprove o pagamento dos honorários periciais, sob pena de bloqueio do valor arbitrado.

Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido, procedendo,
ato subsequente, sua intimação através de advogado para, no prazo de 10(dez) dias, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público,
pelo prazo de 05(cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos .

P.I.C

 08 de fevereiro de 2019NATAL/RN,

EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

PROCESSO/AÇÃO  0830347-90.2017.8.20.5001 

Requerente: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
Requerido: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

           De ordem do Exmo. EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                  MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda a CITAÇÃO da seguradora, por seu representante legal, para, querendo, contestar a ação no prazo de
quinze (15) dias (art. 335, do CPC), bem como, INTIMÁ-LA do Despacho que designou Perícia Médica para o dia 26.04.2019, a

, a se realizar nesta 23ª Vara Cível da Comarca de Natal, situada à rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova,partir das 08:00horas
Térreo, no Fórum Miguel Seabra Fagundes, Natal/RN; podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos,
caso ainda não tenham feito. INTIMO-A ainda para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias,
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).          

   A SER INTIMADAPARTE : 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, através de seu representante legal
Avenida Prudente de Morais, 4055, Lagoa Nova, nesta Capital. CEP 59063-200

  : O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17071311262079900000010718404

BO
Outros
documentos

17071311092968700000010718438

CNH
Outros
documentos

17071311094808500000010718447

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
Outros
documentos

17071311103283700000010718480

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o
Processo

Outros
documentos

17071311111120300000010718507
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documentos medicos-ilovepdf-compressed Outros
documentos

17071311250955100000010719099

Despacho Despacho 17071416325891600000010741163
Petição Petição 17072812140027000000010938611
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 17121914412939300000013732361
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 18011217173944400000016793337
Despacho Despacho 19020814091835300000034251938
Intimação Intimação 19020814091835300000034251938

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

                CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

 Natal/RN, 26 de março de 2019.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

PROCESSO DPVAT/AÇÃO  0830347-90.2017.8.20.5001 

AUTOR:ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
REQUERIDAPORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

           De ordem do Exmo. EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer dia26.04.2019 a partir
das 8:00 horas, POR ORDEM DE CHEGADA, na sala de audiência deste Juízo da 23ª Vara Cível, Fórum Des. Miguel Seabra
Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, com a finalidade de REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA.

OBSERVAÇÕES: As partes deverão levar os documentos necessários para a perícia (tais como exames
diagnósticos, raio-x, TC, RNM, exames laboratoriais etc).

   A SER INTIMADAPARTE : 

A D E M A Y L T O N  D A N T A S  D A  S I L V A

Rua Marquês de Caravelas, 191, Pitimbu, nesta Capital. CEP 59069-090

  : O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17071311262079900000010718404

BO
Outros
documentos

17071311092968700000010718438

CNH
Outros
documentos

17071311094808500000010718447

Outros
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COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA documentos 17071311103283700000010718480
Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o
Processo

Outros
documentos

17071311111120300000010718507

documentos medicos-ilovepdf-compressed
Outros
documentos

17071311250955100000010719099

Despacho Despacho 17071416325891600000010741163
Petição Petição 17072812140027000000010938611
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 17121914412939300000013732361
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 18011217173944400000016793337
Despacho Despacho 19020814091835300000034251938
Intimação Intimação 19020814091835300000034251938

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

                CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

 Natal/RN, 26 de março de 2019.

 RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao endereço constante no mesmo
e lá estando, CITEI  E INTIMEI  a  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS,  através de seu representante legal, que após a leitura do mandado, exarou o seu
ciente e recebeu a contra fé. O referido é verdade e dou fé..
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Juntada de contestação.
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2586577- C3/ 2019-01652/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08303479020178205001 

 

 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresa seguradora com sede à Av. Rio 

Branco, 1489 - Campos Elíseos - São Paulo -SP - CEP: 01205-900, inscrita no CNPJ sob o número 

61.198.164/0001-60 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/05/2014, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/05/2017. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Importante esclarecer que, na peça inicial o autor alega que o acidente ocorreu no dia 04.03.2017, todavia em 

analise ao boletim de ocorrência, tem se que o sinistro ocorreu no dia 19.05.2014, vejamos.  

 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

05/05/2017 após 03 ANOS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 19/05/2014, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

                                                                                                                                                                                                         
2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

VITIMA PROPRIETARIO DE VEICULO INADIMPLENTE 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 
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Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 19/05/2014. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos do autor com 

fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a juntada do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 17 de abril de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, 

em curso perante a 23ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08303479020178205001. 

  

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

COMARCA DE NATAL

Central de Cumprimento de Mandados

 

CERTIDÃO

 

     Certifico e dou fé que,   nesta data, devolvo o mandado Id41174222 não cumprido em virtude do mesmo ter
sido recebido por este Oficial de Justiça no dia 30-04-2019 data posterior a data da audiência marcada.

     O referido é verdade. Dou fé.

     Natal/RN, 30 de abril de 2019.

 

 
Canizo Praxedes de Aquino.
Oficial de Justiça – TJ/RN
Matrícula 116.266-7.

            (documento assinado digitalmente na forma da Lei n° 11.419/06)
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Juntada de petição.
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2586577- C3/ 2019-01652/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08303479020178205001 

  

   

  

                                        PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada 

a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido 

de improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 6 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Rio de Janeiro, 09 de Junho de 2017

Carta n°: 11120019

A/C: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170310444 ASL-0217570/17

Vitima: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

Data Acidente: 04/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 23 de Junho de 2017

Carta n°: 11192076

A/C: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

Sinistro: 3170310444 ASL-0217570/17

Vítima: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

Data Acidente: 04/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 06 de Julho de 2017

Carta n°: 11259582

A/C: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

Sinistro: 3170310444 ASL-0217570/17
Vitima: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
Data Acidente: 04/03/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
Valor: R$ 843,75
Banco: 033
Agência: 000003211
Conta: 000001098733-0
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3170310444 Natal Invalidez Permanente

04/03/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 23/06/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE MS ESQUERDO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

LAUDO INCONCLUSIVO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3170310444 Natal Invalidez Permanente

04/03/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA FECHADA COMINUTIVA DO TERÇO MÉDIO DA CLAVÍCULA ESQUERDA.

A VÍTIMA FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO DA FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA COM ENXERTO
ÓSSEO, TRANSPOSIÇÃO MUSCULAR E OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSO, CERCA DE 10 DIAS APÓS O
SINISTRO. EVOLUIU SEM COMPLICAÇÕES. RELATA QUE FEZ FISIOTERAPIA POR CERCA DE 2 MESES.
Limitação funcional do ombro esquerdo

Com sequela

27/06/2017

Observações: A VÍTIMA PORTAVA CÓPIA DO RX DA FRATURA DESCRITA ACIMA.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

A VÍTIMA REFERE DOR E PARESTESIAS NO OMBRO ESQUERDO COM REDUÇÃO DOS MOVIMENTOS E DA FORÇA,
REFERE DIFICULDADE PARA ELEVAR PESO. AO EXAME, APRESENTA CICATRIZ CIRÚRGICA NA REGIÃO CLAVICULAR
ESQUERDA DE CERCA DE 14 CM. LEVE HIPOTROFIA MUSCULAR DO BRAÇO ESQUERDO. ADM DA FLEXÃO DO
OMBRO ESQUERDO DE 140º, EXTENSÃO DE 25º, ADUÇÃO DE 35º, ABDUÇÃO DE 130º, ROTAÇÃO INTERNA DE 80º
E EXTERNA DE 60º. SEM DÉFICIT NEURO-VASCULAR.

Médico examinador: Rosa Maria Vaz dos Santos

CRM do médico: 2109

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

GUSTAVO B CAMILO

52.94275-8

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA   Sinistro: 3170310444   Data: 04/03/2017

Endereço do(a) Examinado(a): R MQ DE CARAVELAS, 191 - PITIMBU - Natal - RN - CEP 59069-090                 

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ ITEP  /RN ] 2.793.330                 

Data local do exame: [ 27/06/2017 ] Natal                        [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA FECHADA COMINUTIVA DO TERÇO MÉDIO DA CLAVÍCULA ESQUERDA. . A VÍTIMA REFERE DOR E PARESTESIAS NO
OMBRO ESQUERDO COM REDUÇÃO DOS MOVIMENTOS E DA FORÇA, REFERE DIFICULDADE PARA ELEVAR PESO. AO
EXAME, APRESENTA CICATRIZ CIRÚRGICA NA REGIÃO CLAVICULAR ESQUERDA DE CERCA DE 14 CM. LEVE HIPOTROFIA
MUSCULAR DO BRAÇO ESQUERDO. ADM DA FLEXÃO DO OMBRO ESQUERDO DE 140º, EXTENSÃO DE 25º, ADUÇÃO DE 35º,
ABDUÇÃO DE 130º, ROTAÇÃO INTERNA DE 80º E EXTERNA DE 60º. SEM DÉFICIT NEURO-VASCULAR.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

A VÍTIMA FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO DA FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA COM ENXERTO ÓSSEO,
TRANSPOSIÇÃO MUSCULAR E OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSO, CERCA DE 10 DIAS APÓS O SINISTRO. EVOLUIU
SEM COMPLICAÇÕES. RELATA QUE FEZ FISIOTERAPIA POR CERCA DE 2 MESES.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do ombro esquerdo

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Ombro esquerdo                          

% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

A VÍTIMA PORTAVA CÓPIA DO RX DA FRATURA DESCRITA ACIMA.

Rosa Maria Vaz dos Santos - CRM: 2109 - RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - NATAL/RN

 

 

processo nº 0830347-90.2017.8.20.5001

Autor: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
Réu:PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ATO ORDINATÓRIO

 

                                         
Considerando que foi juntada CONTESTAÇÃO AO PEDIDO INICIAL pela parte requerida, com permissão do artigo
203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte
autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar REPLICA Á CONTESTAÇÃO.
    

   Natal/RN, 5 de junho de 2019

                                                                                                     

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - NATAL/RN

 

 

processo nº 0830347-90.2017.8.20.5001

Autor: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
Réu:PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ATO ORDINATÓRIO

 

                                         
Considerando que foi juntada CONTESTAÇÃO AO PEDIDO INICIAL pela parte requerida, com permissão do artigo
203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte
autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar REPLICA Á CONTESTAÇÃO.
    

   Natal/RN, 5 de junho de 2019

                                                                                                     

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal         

PRO0CESSO: 0830347-90.2017.8.20.5001

 

            Certifico, em razão do meu ofício, nesta data, que decorreu o prazo sem que o 

advogado da parte autora tenha apresentado RÉPLICA à contestação. Certifico ainda que, o autor não compareceu a PERÍCIA em

virtude do Oficial de Justiça não ter tido tempo hábil para intimá-lo. Certifico, finalmente, que faço concluso para os devidos fins.

O referido é verdade, dou fé.   

Natal, 18 de julho de 2019.

SUZANNE FREITAS DE MOURA FIGUEIRA

Auxiliar Técnico(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de petição.
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2586577- C3/ 2019-01652/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08303479020178205001 

  

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 18 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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0 15/07/2019
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1700113723659

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08303479020178205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/07/2019
DATA DA GUIA

2586577
N° DA GUIA

NATAL  23 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA Fisica 05252677433
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0DFD244846D14124
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0830347-90.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Verifico que a parte autora não foi intimada para a perícia agendada anteriormente, conforme certidão de ID nº 46930943.

Diante disto,   para realização de perícia médica,designo o dia 05.11.2019, a partir das 08:00horas, por ordem de chegada,

podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito, devendo a parte autora ser

 intimada pessoalmente, via mandado, informando que compareça trazendo exames e laudos, bem como um documento de

identidade com foto.

Fica desde já nomeado o  , para atuar como perito noDr. Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico ortopedista, CRM n° 3281

presente feito.

Intime-se a seguradora Ré para que fiquei ciente da nova data da perícia.
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Determino ainda, que a secretaria cumpra integralmente o despacho de ID Nº 35455436.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 25 de setembro de 2019NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0830347-90.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Verifico que a parte autora não foi intimada para a perícia agendada anteriormente, conforme certidão de ID nº 46930943.

Diante disto,   para realização de perícia médica,designo o dia 05.11.2019, a partir das 08:00horas, por ordem de chegada,

podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito, devendo a parte autora ser

 intimada pessoalmente, via mandado, informando que compareça trazendo exames e laudos, bem como um documento de

identidade com foto.

Fica desde já nomeado o  , para atuar como perito noDr. Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico ortopedista, CRM n° 3281

presente feito.

Intime-se a seguradora Ré para que fiquei ciente da nova data da perícia.
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Determino ainda, que a secretaria cumpra integralmente o despacho de ID Nº 35455436.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 25 de setembro de 2019NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0830347-90.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Verifico que a parte autora não foi intimada para a perícia agendada anteriormente, conforme certidão de ID nº 46930943.

Diante disto,   para realização de perícia médica,designo o dia 05.11.2019, a partir das 08:00horas, por ordem de chegada,

podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito, devendo a parte autora ser

 intimada pessoalmente, via mandado, informando que compareça trazendo exames e laudos, bem como um documento de

identidade com foto.

Fica desde já nomeado o  , para atuar como perito noDr. Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico ortopedista, CRM n° 3281

presente feito.

Intime-se a seguradora Ré para que fiquei ciente da nova data da perícia.
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Determino ainda, que a secretaria cumpra integralmente o despacho de ID Nº 35455436.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 25 de setembro de 2019NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO - Perícia Médica

Dia 05/11/2019 a partir das 8:00 horas

PROCESSO/AÇÃO  0830347-90.2017.8.20.5001 

Requerente: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
Requerido: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

           De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu

cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer  DIA 05/11/2019 a partir
das 8:00 horas, POR ORDEM DE CHEGADA, na sala de audiência deste Juízo da 23ª Vara Cível, Fórum Des. Miguel Seabra

  Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, com a finalidade de REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA.
Ressalte-se à parte autora que sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato atentatório a dignidade da
justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º,
CPC).

OBSERVAÇÕES: As partes deverão levar os documentos necessários para a perícia (tais como exames
diagnósticos, raio-x, TC, RNM, exames laboratoriais etc).

   A SER INTIMADAPARTE : 

A D E M A Y L T O N  D A N T A S  D A  S I L V A
Rua Marquês de Caravelas, 191, Pitimbu, NATAL - RN - CEP: 59069-090

  : O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17071311262079900000010718404

BO
Outros
documentos

17071311092968700000010718438

CNH
Outros
documentos

17071311094808500000010718447

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
Outros
documentos

17071311103283700000010718480

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Outros
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Processo documentos 17071311111120300000010718507

documentos medicos-ilovepdf-compressed
Outros
documentos

17071311250955100000010719099

Despacho Despacho 17071416325891600000010741163
Petição Petição 17072812140027000000010938611

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

17121914412939300000013732361

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

18011217173944400000016793337

Despacho Despacho 19020814091835300000034251938
Intimação Intimação 19020814091835300000034251938
Citação Citação 19032714312011400000039831175
Intimação Intimação 19032714312044500000039831176
Diligência Diligência 19040413401343900000040211970

Image 06888
Outros
documentos

19040413401419700000040211978

Contestação Contestação 19042215285193500000040749423
2586577 CONTESTACAO 01 Contestação 19042215280916000000040749444
Diligência Diligência 19043014230440500000041170430
Petição Petição 19050715312562600000041325182

2586577 ELABORAR JUNTADA DE DOCS 01
Outros
documentos

19050715301835000000041325237

2586577 ELABORAR JUNTADA DE DOCS
Anexo 01

Outros
documentos

19050715304920600000041325284

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

19060516022463200000042547312

Intimação Intimação 19060516022463200000042547312
Certidão Certidão 19071811302838600000045401741
Petição Petição 19072314044665200000041325335
2586577 JUNTADA DE HONORARIOS
PERICIAIS JUR 01

Outros
documentos

19072314034753800000045726451

2586577 JUNTADA DE HONORARIOS
PERICIAIS JUR Anexo 01

Outros
documentos

19072314035583300000045726460

Despacho Despacho 19092516223187800000047561378
Intimação Intimação 19092516223187800000047561378
Intimação Intimação 19092516223187800000047561378

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

                CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

 Natal/RN, 30 de setembro de 2019.

 RICARDO PEREIRA DOS SANTOS 

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de petição de quesitos. 
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2586577- C3/ 2019-01652/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08303479020178205001 

  

  

 

 

                                       PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 1 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 49424153 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 01/10/2019 16:23:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100116234506100000047754537
Número do documento: 19100116234506100000047754537



 

 

 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

COMARCA DE NATAL

Central de Cumprimento de Mandados

 

CERTIDÃO

 

         Certifico que, nesta data, devolvo o mandado ID 49370790 cumprido ato negativo em virtude do
Requerente não residir no endereço informado. Naquele, falei com o irmão dele de nome Admister que disse o
número do celular do destinatário 84-988672550.ato contínuo liguei para Ademaylton e lhe informei data, hora e
local da Perícia Médica.

     O referido é verdade. Dou fé.

     Natal/RN, 02 de outubro de  2019.

 

 
Canizo Praxedes de aquino.
Oficial de Justiça – TJ/RN
Matrícula  116.266-7.

            (documento assinado digitalmente na forma da Lei n  11.419/06)º
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo nº: 0830347-90.2017.8.20.5001

AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

RÉU:  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

CERTIDÃO

            Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que o autor ADEMAYLTON DANTAS DA
SILVA compareceu a esta Secretaria nesta data, ocasião em que se deu por intimado da perícia a ser realizada no

 dia 05/11/2019 às 08:00 hs na Sala de Audiências da 23ª Vara Cível, conforme sua assinatura aposta em anexo.

NATAL  24 de outubro de 2019.        /RN,

WAGNER MACEDO LIMA

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

0830347-90.2017.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Considerando que a parte autora não compareceu à perícia agendada, apesar de devidamente intimada conforme ID
50183844, com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, e inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da
Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o não

, informando se persiste o interesse no prosseguimento do feito e, ao ensejo, requeira ocomparecimento na perícia
q u e  e n t e n d e r  d e  d i r e i t o .

Natal/RN, 6 de novembro de 2019

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
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Juntada de petição. 
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2586577- C3/ 2019-01652/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08303479020178205001 

  

                 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 

parte autora em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 

designado para realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 

em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 

afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 

do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 

designada, EMBORA INTIMADA PESSOALMENTE, conforme certidão de ID. 50183844! 

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, 

embora devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o 

destrame da questão. 

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 

COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 

de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 

previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 

nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 
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realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 

determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 

concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 

constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 

não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 

intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 

exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 

perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 

de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 

preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 

pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 

desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 

figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 

NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 

Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 

30/08/2018).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 

À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 

COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 

DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 

prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 

requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 

Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 

perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 

êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 

disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 

2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 

2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 

conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 

Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).” 

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 

preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 

requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 17 de dezembro de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0830347-90.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

D E S P A C H O

 

I - RELATÓRIO

 

Vistos hoje,

ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, qualificado nos autos, por intermédio de seu advogado,

 ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face da PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS,também qualificada.

   O autor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 04/03/2017, o qual

     alega ter acarretado lesões de caráter permanente. Recebeu, na via administrativa, o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e

        três reais e setenta e cinco centavos) dessa forma, requer a conseguente condenação da parte ré no montante de R$ 12.656,25

  (doze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). Por fim, requer que haja a concessão do benefício da justiça

gratuita.
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A inicial veio acompanhada dos documentosdeid nº11352006 ao id nº11352713.

  O despacho de id nº35455436deferiu o pedido de justiça gratuita e determinou a citação da parte ré.

 Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação (id nº42130551),a qual suscitou,preliminar

    mente,pelo desinteresse de conciliação. No mérito, aduz pela não validade do registro de ocorrência, ausência de documento

  imprescindível ai exame da questão – Laudo do IML, ausência de cobertura por veículo inadimplente, pagamento realizado

  administrativamente, pela declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei 11.945/09 e 11.482/07.Por fim, discorre ainda

sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de procedência,

ser fixado o termo inicial a partir da instauração da relação processual.

 

Aprazada a pericia médica, a parte autora não se fez presente, conforme indica o ato ordinatório de id

Nº50608788. A ciência se deu pessoalmente ao autor, quando este compareceu na secretaria da Vara, conforme certidão do

servidor de id nº50183844, devidamente assinada pelo requerente.

 

É o relatório. Decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Cabe destacar que o pleito inicial da autora é de percebimento de indenização por invalidez

permanente, com arrimo na Lei nº 6.194/74, modificada pela Lei nº 11.482/07, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não.

 

É necessário esclarecer que para o percebimento da indenização não basta a simples ocorrência do

acidente, fazendo-se imprescindível a prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos:

 

  Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por

pessoa vitimada:

a) (revogada);
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b) (revogada);

c) (revogada);

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência

médica e suplementares devidamente comprovadas." (NR)

Em seu art. 5º, dispõe:

 Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.

(...)

 

 Dessa forma, para que o pleito da autora possa prosperar, necessária é a prova do acidente e da sua

invalidez permanente.

 

Diante disto, foi determinada perícia médica a fim de averiguar a existência e o grau das lesões que a

parte autora argui ter sofrido. A realização da mesma é imprescindível para constituir o direito autoral em casos semelhantes a este

e depende do comparecimento da parte demandante.

 

Entretanto, como acima relatado, a perícia médica não ocorreu, em virtude do não comparecimento

da parte autora nos dias e horários marcados para a confecção do laudo pericial médico, apesar de devidamente intimada.

Verifica-se, portanto, que o direito alegado em sede inicial não foi constituído por culpa absoluta da demandante.

 

 Sendo necessária a realização de perícia para o julgamento dos casos envolvendo indenização do

seguro DPVAT, a parte ré arca com os honorários periciais, sendo dever do autor comparecer a diligência determinada. O não

comparecimento para atos jurisdicionais sem justificativa plausível fere o dever de cooperação entre os sujeitos processuais (art.

6º, CPC) e o disposto no art. 77, III do CPC.

Destarte, não comprovada a invalidez permanente, ante inexistência de perícia médica, não há que se

 falar no pagamento da indenização do seguro DPVAT pleiteada, não sendo pertinente adentrar na discussão do quantum
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indenizatório que seria devido ao autor, caso procedesse a pretensão indenizatória.

 

Sobre o tema, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, já se manifestou. Senão vejamos:

 

 EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO.

 DPVAT. ACIDENTE COM MOTOCICLETA.INVALIDEZ PERMANENTE NÃO COMPROVADA. NÃO

ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 3°, CAPUT, DA LEI N° 6.194/74.COMPLEMENTAÇÃO DE

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. SENTENÇA REFORMADA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.

 (TJ/RN. Apelação Cível nº 2008.001114-8. Apelante: CONAPP – Cia Nacional de Seguros.Apelado: Francisco

 Cardoso Jales. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.Relatora: Juíza convocada Patrícia Gondim. Julgamento:

29/04/2008).

 

 EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT– VÍTIMA DE ACIDENTE DE

  TRÂNSITO – INVALIDEZ PERMANENTE NÃO COMPROVADA– INDENIZAÇÃO INDEVIDA–

APELAÇÃO CÍVEL DA RÉ CONHECIDA E PROVIDA – IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO INDENIZATÓRIO –

 RECURSO ADESIVO DA AUTORA PREJUDICADO. (TJ/RN. Apelação Cível nº 2007.001832-1. Apelante:

  Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Apelado: Adriana Araújo da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara

Cível.Relator: Juiz convocado Nilson Cavalcanti. Julgamento: 15.10.2007)

 

 

III – DISPOSITIVO

 

  Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO o presente feito

 COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,em virtude da não comprovação deexistência de invalidez permanente.

 

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, cuja exigibilidade, entretanto, fica suspensa pelo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, por ser a parte vencida

beneficiária da justiça gratuita, de modo que, durante esse período deverá a parte demandada provar a melhoria das condições

financeiras da parte autora, demonstrando que a requerente possa fazer o pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou da

família, ficando a autora obrigada a pagar as verbas sucumbenciais na caracterização desta hipótese (art. 12 da Lei 1.060/50).
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                                              Sem custas (Art. 38, inc. I, da Lei Estadual nº 9.278/2006).

                               Tendo em vista que não houve a realização da perícia médica, determino a liberação do valor

depositado a título de honorários periciais em favor da Seguradora Ré.

                                Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

 

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 6 de fevereiro de 2020NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0830347-90.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

D E S P A C H O

 

I - RELATÓRIO

 

Vistos hoje,

ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, qualificado nos autos, por intermédio de seu advogado,

 ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face da PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS,também qualificada.

   O autor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 04/03/2017, o qual

     alega ter acarretado lesões de caráter permanente. Recebeu, na via administrativa, o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e

        três reais e setenta e cinco centavos) dessa forma, requer a conseguente condenação da parte ré no montante de R$ 12.656,25

  (doze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). Por fim, requer que haja a concessão do benefício da justiça

gratuita.
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A inicial veio acompanhada dos documentosdeid nº11352006 ao id nº11352713.

  O despacho de id nº35455436deferiu o pedido de justiça gratuita e determinou a citação da parte ré.

 Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação (id nº42130551),a qual suscitou,preliminar

    mente,pelo desinteresse de conciliação. No mérito, aduz pela não validade do registro de ocorrência, ausência de documento

  imprescindível ai exame da questão – Laudo do IML, ausência de cobertura por veículo inadimplente, pagamento realizado

  administrativamente, pela declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei 11.945/09 e 11.482/07.Por fim, discorre ainda

sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de procedência,

ser fixado o termo inicial a partir da instauração da relação processual.

 

Aprazada a pericia médica, a parte autora não se fez presente, conforme indica o ato ordinatório de id

Nº50608788. A ciência se deu pessoalmente ao autor, quando este compareceu na secretaria da Vara, conforme certidão do

servidor de id nº50183844, devidamente assinada pelo requerente.

 

É o relatório. Decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Cabe destacar que o pleito inicial da autora é de percebimento de indenização por invalidez

permanente, com arrimo na Lei nº 6.194/74, modificada pela Lei nº 11.482/07, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não.

 

É necessário esclarecer que para o percebimento da indenização não basta a simples ocorrência do

acidente, fazendo-se imprescindível a prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos:

 

  Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por

pessoa vitimada:

a) (revogada);
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b) (revogada);

c) (revogada);

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência

médica e suplementares devidamente comprovadas." (NR)

Em seu art. 5º, dispõe:

 Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.

(...)

 

 Dessa forma, para que o pleito da autora possa prosperar, necessária é a prova do acidente e da sua

invalidez permanente.

 

Diante disto, foi determinada perícia médica a fim de averiguar a existência e o grau das lesões que a

parte autora argui ter sofrido. A realização da mesma é imprescindível para constituir o direito autoral em casos semelhantes a este

e depende do comparecimento da parte demandante.

 

Entretanto, como acima relatado, a perícia médica não ocorreu, em virtude do não comparecimento

da parte autora nos dias e horários marcados para a confecção do laudo pericial médico, apesar de devidamente intimada.

Verifica-se, portanto, que o direito alegado em sede inicial não foi constituído por culpa absoluta da demandante.

 

 Sendo necessária a realização de perícia para o julgamento dos casos envolvendo indenização do

seguro DPVAT, a parte ré arca com os honorários periciais, sendo dever do autor comparecer a diligência determinada. O não

comparecimento para atos jurisdicionais sem justificativa plausível fere o dever de cooperação entre os sujeitos processuais (art.

6º, CPC) e o disposto no art. 77, III do CPC.

Destarte, não comprovada a invalidez permanente, ante inexistência de perícia médica, não há que se

 falar no pagamento da indenização do seguro DPVAT pleiteada, não sendo pertinente adentrar na discussão do quantum
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indenizatório que seria devido ao autor, caso procedesse a pretensão indenizatória.

 

Sobre o tema, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, já se manifestou. Senão vejamos:

 

 EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO.

 DPVAT. ACIDENTE COM MOTOCICLETA.INVALIDEZ PERMANENTE NÃO COMPROVADA. NÃO

ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 3°, CAPUT, DA LEI N° 6.194/74.COMPLEMENTAÇÃO DE

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. SENTENÇA REFORMADA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.

 (TJ/RN. Apelação Cível nº 2008.001114-8. Apelante: CONAPP – Cia Nacional de Seguros.Apelado: Francisco

 Cardoso Jales. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.Relatora: Juíza convocada Patrícia Gondim. Julgamento:

29/04/2008).

 

 EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT– VÍTIMA DE ACIDENTE DE

  TRÂNSITO – INVALIDEZ PERMANENTE NÃO COMPROVADA– INDENIZAÇÃO INDEVIDA–

APELAÇÃO CÍVEL DA RÉ CONHECIDA E PROVIDA – IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO INDENIZATÓRIO –

 RECURSO ADESIVO DA AUTORA PREJUDICADO. (TJ/RN. Apelação Cível nº 2007.001832-1. Apelante:

  Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Apelado: Adriana Araújo da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara

Cível.Relator: Juiz convocado Nilson Cavalcanti. Julgamento: 15.10.2007)

 

 

III – DISPOSITIVO

 

  Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO o presente feito

 COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,em virtude da não comprovação deexistência de invalidez permanente.

 

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, cuja exigibilidade, entretanto, fica suspensa pelo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, por ser a parte vencida

beneficiária da justiça gratuita, de modo que, durante esse período deverá a parte demandada provar a melhoria das condições

financeiras da parte autora, demonstrando que a requerente possa fazer o pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou da

família, ficando a autora obrigada a pagar as verbas sucumbenciais na caracterização desta hipótese (art. 12 da Lei 1.060/50).
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                                              Sem custas (Art. 38, inc. I, da Lei Estadual nº 9.278/2006).

                               Tendo em vista que não houve a realização da perícia médica, determino a liberação do valor

depositado a título de honorários periciais em favor da Seguradora Ré.

                                Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

 

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 6 de fevereiro de 2020NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0830347-90.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

D E S P A C H O

 

I - RELATÓRIO

 

Vistos hoje,

ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, qualificado nos autos, por intermédio de seu advogado,

 ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face da PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS,também qualificada.

   O autor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 04/03/2017, o qual

     alega ter acarretado lesões de caráter permanente. Recebeu, na via administrativa, o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e

        três reais e setenta e cinco centavos) dessa forma, requer a conseguente condenação da parte ré no montante de R$ 12.656,25

  (doze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). Por fim, requer que haja a concessão do benefício da justiça

gratuita.
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A inicial veio acompanhada dos documentosdeid nº11352006 ao id nº11352713.

  O despacho de id nº35455436deferiu o pedido de justiça gratuita e determinou a citação da parte ré.

 Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação (id nº42130551),a qual suscitou,preliminar

    mente,pelo desinteresse de conciliação. No mérito, aduz pela não validade do registro de ocorrência, ausência de documento

  imprescindível ai exame da questão – Laudo do IML, ausência de cobertura por veículo inadimplente, pagamento realizado

  administrativamente, pela declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei 11.945/09 e 11.482/07.Por fim, discorre ainda

sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de procedência,

ser fixado o termo inicial a partir da instauração da relação processual.

 

Aprazada a pericia médica, a parte autora não se fez presente, conforme indica o ato ordinatório de id

Nº50608788. A ciência se deu pessoalmente ao autor, quando este compareceu na secretaria da Vara, conforme certidão do

servidor de id nº50183844, devidamente assinada pelo requerente.

 

É o relatório. Decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Cabe destacar que o pleito inicial da autora é de percebimento de indenização por invalidez

permanente, com arrimo na Lei nº 6.194/74, modificada pela Lei nº 11.482/07, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não.

 

É necessário esclarecer que para o percebimento da indenização não basta a simples ocorrência do

acidente, fazendo-se imprescindível a prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos:

 

  Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por

pessoa vitimada:

a) (revogada);
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b) (revogada);

c) (revogada);

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência

médica e suplementares devidamente comprovadas." (NR)

Em seu art. 5º, dispõe:

 Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.

(...)

 

 Dessa forma, para que o pleito da autora possa prosperar, necessária é a prova do acidente e da sua

invalidez permanente.

 

Diante disto, foi determinada perícia médica a fim de averiguar a existência e o grau das lesões que a

parte autora argui ter sofrido. A realização da mesma é imprescindível para constituir o direito autoral em casos semelhantes a este

e depende do comparecimento da parte demandante.

 

Entretanto, como acima relatado, a perícia médica não ocorreu, em virtude do não comparecimento

da parte autora nos dias e horários marcados para a confecção do laudo pericial médico, apesar de devidamente intimada.

Verifica-se, portanto, que o direito alegado em sede inicial não foi constituído por culpa absoluta da demandante.

 

 Sendo necessária a realização de perícia para o julgamento dos casos envolvendo indenização do

seguro DPVAT, a parte ré arca com os honorários periciais, sendo dever do autor comparecer a diligência determinada. O não

comparecimento para atos jurisdicionais sem justificativa plausível fere o dever de cooperação entre os sujeitos processuais (art.

6º, CPC) e o disposto no art. 77, III do CPC.

Destarte, não comprovada a invalidez permanente, ante inexistência de perícia médica, não há que se

 falar no pagamento da indenização do seguro DPVAT pleiteada, não sendo pertinente adentrar na discussão do quantum
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indenizatório que seria devido ao autor, caso procedesse a pretensão indenizatória.

 

Sobre o tema, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, já se manifestou. Senão vejamos:

 

 EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO.

 DPVAT. ACIDENTE COM MOTOCICLETA.INVALIDEZ PERMANENTE NÃO COMPROVADA. NÃO

ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 3°, CAPUT, DA LEI N° 6.194/74.COMPLEMENTAÇÃO DE

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. SENTENÇA REFORMADA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.

 (TJ/RN. Apelação Cível nº 2008.001114-8. Apelante: CONAPP – Cia Nacional de Seguros.Apelado: Francisco

 Cardoso Jales. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.Relatora: Juíza convocada Patrícia Gondim. Julgamento:

29/04/2008).

 

 EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT– VÍTIMA DE ACIDENTE DE

  TRÂNSITO – INVALIDEZ PERMANENTE NÃO COMPROVADA– INDENIZAÇÃO INDEVIDA–

APELAÇÃO CÍVEL DA RÉ CONHECIDA E PROVIDA – IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO INDENIZATÓRIO –

 RECURSO ADESIVO DA AUTORA PREJUDICADO. (TJ/RN. Apelação Cível nº 2007.001832-1. Apelante:

  Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Apelado: Adriana Araújo da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara

Cível.Relator: Juiz convocado Nilson Cavalcanti. Julgamento: 15.10.2007)

 

 

III – DISPOSITIVO

 

  Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO o presente feito

 COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,em virtude da não comprovação deexistência de invalidez permanente.

 

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, cuja exigibilidade, entretanto, fica suspensa pelo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, por ser a parte vencida

beneficiária da justiça gratuita, de modo que, durante esse período deverá a parte demandada provar a melhoria das condições

financeiras da parte autora, demonstrando que a requerente possa fazer o pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou da

família, ficando a autora obrigada a pagar as verbas sucumbenciais na caracterização desta hipótese (art. 12 da Lei 1.060/50).
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                                              Sem custas (Art. 38, inc. I, da Lei Estadual nº 9.278/2006).

                               Tendo em vista que não houve a realização da perícia médica, determino a liberação do valor

depositado a título de honorários periciais em favor da Seguradora Ré.

                                Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

 

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 6 de fevereiro de 2020NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

Processo nº: 0830347-90.2017.8.20.5001

Demandante: AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

Demandado(a): RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Certifico,  na presente data,  em razão do meu ofício, o    datrânsito em julgado
sentença proferida por este juízo . sem interposição de recurso por ambas as partes
Certifico, ainda, que, nesta data, em cumprimento ao dispositivo sentencial ID
53047407, procedo ao competente do presente feito. O referido é ARQUIVAMENTO 
verdade e dou fé. 

  

NATAL/RN, 14 de maio de 2020 

  

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS 

Chefe de Secretaria
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Juntada de petição.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2586577- C3/ 2019-01652/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08303479020178205001

                

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS 
AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais.

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 
valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré.

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 
do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-
04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, 
do BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 
gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 
única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

NATAL, 18 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0830347-90.2017.8.20.5001
AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

                                                       DECISÃO   

                                        Defiro o pedido formulado pela seguradora ré na petição ID55986014.

                                  Determino o desarquivamento do presente feito, devendo ser expedido alvará em favor da seguradora do

valor não utilizado dos honorários periciais depositados, com sua respectiva correção.

                                        Observar os dados bancários fornecidos na petição acima referida.

                                        Cumprida a determinação, retornem os autos ao arquivo.

                                        P.I.C

NATAL/RN, 22 de maio de 2020

EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS
 Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250
Processo nº 0830347-90.2017.8.20.5001
AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
REQUERIDO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

ALVARÁ JUDICIAL

        O Excelentíssimo Senhor Doutor EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS -  Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca
de Natal, na forma da lei etc.
                 

      Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL
S/A, pagar ao(a) SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, a
quantia de R$ 200,00(duzentos reais),  acrescida de juros e correção monetária,  se encontra depositada nessa instituição que
financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na conta bancária a seguir identificada:
 
BANCO: Banco do Brasil

AGÊNCIA Nº 1912-7
CONTA CORRENTE nº 644000-2

CONTA JUDICIAL nº 1700113723659

OBS: Fica a instituição bancária ciente de que não poderá reter o valor a título de imposto de renda. Cumpra-se na
forma e sob as penas da lei.

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a apresentação de via

impressa deste Alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial através do sítio "
"https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam , bastando, para tanto, ser fornecido o

código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na forma e sob as penas
da Lei. O presente documento foi redigido pelo Servidor Denise Simonne da Silva, e assinado eletronicamente pelo Exmo. Sr. Juiz
de Direito abaixo discriminado.

 Natal: 28 de maio de 2020.

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo nº: 0830347-90.2017.8.20.5001

Demandante: AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA

Demandado(a)  RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS:

 

CERTIDÃO

            Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que foi enviado o alvará judicial para
pagamento através do email pso4833@bb.com.br. 

NATAL  29 de maio de 2020.        /RN,

Denise Simonne da Silva

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0830347-90.2017.8.20.5001
AUTOR: ADEMAYLTON DANTAS DA SILVA
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

                                                       DECISÃO   

                                        Defiro o pedido formulado pela seguradora ré na petição ID55986014.

                                  Determino o desarquivamento do presente feito, devendo ser expedido alvará em favor da seguradora do

valor não utilizado dos honorários periciais depositados, com sua respectiva correção.

                                        Observar os dados bancários fornecidos na petição acima referida.

                                        Cumprida a determinação, retornem os autos ao arquivo.

                                        P.I.C

NATAL/RN, 22 de maio de 2020

EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS
 Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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